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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Cabral, dono de cervejaria e ex-secretários têm sigilo fiscal quebrado 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro impõe medidas contra superlotação em outras quatro unidades 

de internação de adolescentes 
 

O ministro Edson Fachin determinou a adoção de medidas em favor de adolescentes que 

se encontram em unidades de internação nos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, Ceará e 

Pernambuco. A decisão aplica entendimento fixado por ele no HC 143988, que em 2018 

delimitou a ocupação em unidade de internação no Espírito Santo. 

 

O ministro Edson Fachin determinou a adoção de diversas medidas em favor de 

adolescentes que se encontram em unidades de internação nos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, Ceará e 

Pernambuco. O relator deferiu pedido de extensão concedido no Habeas Corpus (HC) 143988, no qual delimitou em 

119% a taxa de ocupação na Unidade de Internação Regional Norte (Uninorte), localizada em Linhares (ES), e 

determinou a transferência dos adolescentes excedentes para outras unidades que não estejam com capacidade de 

ocupação superior à taxa fixada. 

 

No pedido, as Defensorias Públicas revelam que os sistemas socioeducativos de seus estados apresentam “situação 

calamitosa de verdadeira inconstitucionalidade, maculando a dignidade da pessoa humana e todo o mínimo sistema 

de proteção aos adolescentes”. Alegam que os motivos que levaram à concessão da liminar, em benefício dos 

adolescentes internados no Espírito Santo, são também constatados em suas unidades federativas.  
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 As Defensorias Públicas estaduais anexaram aos autos documentos com os quantitativos atualizados das unidades 

com informações sobre a capacidade real de cada uma delas. Sustentam que a atual situação de suas unidades de 

internação não está de acordo com os objetivos pretendidos pelo legislador no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) para a ressocialização dos adolescentes autores de atos infracionais. 

 

Deferimento 

 

O ministro Edson Fachin observou que o processo apresenta farta documentação a indicar a semelhança das situações 

processuais no Espírito Santo e das outras quatro unidades da federação. O relator destacou algumas informações 

apresentadas pelas Defensoria Públicas estaduais. Quanto ao Rio de Janeiro, o ministro afirmou que há um número 

total de 2.046 adolescentes internados do sexo masculino para uma capacidade real de 1.613 vagas, considerando as 

25 unidades fechadas daquele Estado.  

 

Na Bahia, o ministro ressaltou que existem 552 vagas nas unidades de internação para 631 adolescentes, sendo que, 

em algumas unidades a taxa de ocupação vai de 121% a 139%. Segundo o relator, informações do Estado do Ceará 

demonstram superlotação com taxas que vão de 123% a 160%. Na capital, a capacidade é de 588 vagas para um total 

de 708 internos (664 do sexo masculino e 44 do sexo feminino). No Interior são 268 vagas para um total de 119 internos 

do sexo masculino. 

 

Por fim, quanto ao Estado de Pernambuco, o ministro Edson Fachin salientou que os dados fornecidos pela Fundação 

de Atendimento Socioeducativo (FUNASE) apontam um total de 1.049 internos para uma capacidade de 702 vagas e, 

ainda, 178 adolescentes em regime de semiliberdade para 160 vagas. 

 

Assim, com base nas informações contidas nos autos, o relator deferiu o pedido de extensão em medida liminar, a fim 

de que seja as Unidades de Internação dos Estados do Ceará, Bahia, Pernambuco e Rio de Janeiro delimitem, 

provisoriamente, a taxa de ocupação dos adolescentes internos em 119%. De acordo com a decisão, os adolescentes 

sobressalentes deverão ser transferidos para outras unidades que não estejam com capacidade de ocupação superior 

à taxa média de 119%.  

 

Caso a transferência não seja possível, o ministro determina, subsidiariamente, que o magistrado deverá atender ao 

parâmetro fixado no artigo 49, inciso II, da Lei 12.594/2012, até que seja atingido o mencionado percentual máximo de 

ocupação. O dispositivo assegura ao adolescente o direito de ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir 

vaga para o cumprimento de medida de privação da liberdade, exceto nos casos de ato infracional cometido mediante 

grave ameaça ou violência a pessoa. Na hipótese de impossibilidade de adoção dessas providências, Fachin autorizou 

que se convertam em domiciliares as medidas socioeducativas de internações. 

 

No final de sua decisão, o ministro salientou a matéria está pautada para julgamento, pela Segunda Turma da Corte, 

no próximo dia 25/06/2019. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Por falta de vínculo com padrinhos, Terceira Turma determina permanência de criança com casal 

adotivo 

 

A Terceira Turma concedeu habeas corpus para garantir a um casal inscrito no Cadastro Nacional de Adoção (CNA) 

o direito de permanecer com a guarda provisória de uma criança que também era disputada por seus padrinhos. 

 

O colegiado entendeu que o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), ao deferir a guarda em favor dos padrinhos, 

desconsiderou os termos da sentença proferida em processo de destituição do poder familiar, transitada em julgado, 

em que se afastou a existência de vínculo afetivo da criança com eles. Além disso, a Turma levou em conta o 

deferimento judicial de guarda provisória ao casal adotante e a comprovação do relacionamento criado entre o menor 

e o casal após quatro meses de convívio. 

 

Na ação de destituição do poder familiar, após o reconhecimento do abandono afetivo e da situação de adoção irregular 

articulada pelos genitores em conjunto com os supostos padrinhos, o magistrado decretou a perda do poder familiar 

dos pais e determinou o acolhimento institucional da criança. 

 

Ações paralelas 

 

Depois do abrigamento, um casal inscrito no CNA fez o pedido de guarda provisória, até que fossem cumpridas as 

exigências legais para a adoção. O pedido foi acolhido pelo juiz, que também determinou a realização de estudo 

técnico sobre a situação familiar.   

 

Paralelamente, os padrinhos também ajuizaram ação de guarda provisória, a qual foi julgada improcedente em primeiro 

grau. O TJSC, porém, concedeu a guarda aos padrinhos, que receberam o menor após sua permanência com a família 

adotiva por mais de quatro meses. 

 

Pacificação de conflitos 

 

Em análise do pedido de habeas corpus contra a decisão do TJSC, o ministro Marco Aurélio Bellizze afirmou que, no 

curso da ação de destituição do poder familiar, o magistrado, com base nos estudos sociais, nas provas juntadas aos 

autos e nos pareceres do Ministério Público, concluiu que não houve o estabelecimento de vínculo afetivo entre a 

criança e os padrinhos. 

 

Mesmo assim, apontou o ministro, o TJSC deferiu a guarda provisória aos padrinhos sem nenhuma referência à 

condição atual da criança, que já se encontrava com a família adotiva havia mais de quatro meses. 

 

Segundo Bellizze, não é admissível que o Poder Judiciário, responsável pela pacificação de conflitos, “promova, por 

meio de suas decisões – no caso, contraditórias entre si –, a consolidação de situações fáticas não albergadas pelo 

ordenamento jurídico, notadamente em casos como o retratado nos presentes autos, em situação típica de adoção 
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irregular engendrada pelos genitores em conluio com pretensos adotantes, a pretexto de criar, artificialmente, um 

vínculo de afeto com a criança e de burlar, por consequência, a ordem cronológica do cadastro”. 

 

Melhor interesse 

 

O relator lembrou que a preferência das pessoas cronologicamente cadastradas para adotar não tem caráter absoluto, 

podendo haver exceções em respeito ao princípio do melhor interesse da criança, como no caso da existência de 

vínculo afetivo entre o menor e o adotante, ainda que sem registro no CNA. 

 

Entretanto, ao conceder o habeas corpus, o relator concluiu que “a aludida circunstância excepcional foi 

peremptoriamente afastada na ação de perda de poder familiar dos genitores, transitada em julgado, o que foi relegado 

a segundo plano pelo acórdão ora impugnado. Tampouco a atual situação do menor, com o verossímil estabelecimento 

de vínculo afetivo com o casal, mereceu análise pelo acórdão infirmado, a ensejar, por conseguinte, a concessão da 

ordem impetrada”. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Seção decide que envio de cópias de processos ao Ministério Público é dispensável 
 

A Terceira Seção rejeitou embargos de divergência do Ministério Público do Rio Grande do Sul e, unificando o 

entendimento entre as turmas criminais, definiu que não é necessário o envio de cópias dos processos ao órgão 

ministerial, desde que este tenha acesso direto aos autos. 

 

O MP pediu a reforma de julgado da Sexta Turma – que concluiu pela desnecessidade de remessa de cópia dos autos 

para a aferição de eventual ocorrência de delito – ao argumento de que haveria dissonância com o decidido pela Quinta 

Turma – a qual já havia se posicionado no sentido contrário, entendendo que seria obrigação do magistrado a remessa 

de peças necessárias à aferição de possível delito ao órgão ministerial, ou à autoridade policial, conforme o artigo 40 

do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Ao reconhecer a divergência entre as turmas quanto à aplicação do artigo 40 do CPP, o relator dos embargos, ministro 

Ribeiro Dantas, entendeu que deve prevalecer a jurisprudência da Sexta Turma. 

 

“Na hipótese em que o Ministério Público tem vista dos autos, a remessa de cópias e documentos ao órgão ministerial 

não se mostra necessária. O Parquet, na oportunidade em que recebe os autos, pode tirar cópia dos documentos que 

bem entender”, disse o relator, acrescentando que em tais situações fica “completamente esvaziado” o sentido da 

remessa. 

 

Processo eletrônico 

 

O ministro ainda lembrou que, com o advento da Lei 11.419/2006, foi introduzida no ordenamento jurídico brasileiro a 

informatização do processo judicial, sendo este o marco regulatório no uso de meios eletrônicos na tramitação de 
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processos, na comunicação de atos e na transmissão de peças em todos os graus de jurisdição nos processos civil, 

penal e trabalhista. 

 

Ribeiro Dantas ressaltou que atualmente o Poder Judiciário efetua a prestação jurisdicional por meio de processos 

eletrônicos, cujo sistema exige, para sua utilização, a certificação digital de advogados, magistrados, membros do 

Ministério Público, servidores ou partes, permitindo acesso aos autos a partir de um computador interligado à internet. 

 

“Assim, a meu sentir, a melhor exegese do artigo 40 do CPP, à luz dos princípios da adequação e da razoabilidade, 

deve ser no sentido da desnecessidade de remessa de cópias do processo ao órgão ministerial, uma vez verificada 

pelo magistrado a existência de crime de ação pública, desde que o Parquet tenha acesso direto aos autos”, concluiu.  

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Licença não remunerada de cargo público não afasta incompatibilidade com atividade cartorária 

 

A Primeira Turma reformou acórdão que autorizava um candidato a assumir atividade cartorial enquanto estava em 

licença não remunerada do cargo de analista legislativo no Senado Federal. O colegiado entendeu que o afastamento 

do servidor não é suficiente para contornar a vedação de acumulação de cargos prevista no artigo 25 da Lei 

8.935/1994. 

 

O caso diz respeito a um candidato aprovado em concurso para cartório que, por meio de mandado de segurança, 

assumiu a serventia enquanto desfrutava de licença do serviço público no Senado. 

 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) concedeu o mandado de segurança para que o candidato 

assumisse o novo posto sem a necessidade de se exonerar do cargo de analista legislativo, entendendo que seria 

suficiente a licença para trato de interesse particular enquanto o concurso estivesse sub judice. Após o vencimento da 

licença, o candidato deveria pedir o desligamento definitivo do Senado para permanecer na serventia, sob pena de 

acumulação indevida. 

 

Segundo o entendimento do tribunal sul-mato-grossense, a licença gera o afastamento do servidor, sem a percepção 

da respectiva remuneração, assim como o afastamento de seu exercício, desvinculando a ideia de acumulação de 

cargos. 

 

Contrário à decisão do TJMS, o Estado de Mato Grosso do Sul argumentou que, se o candidato ostenta a titularidade 

de servidor público federal, não pode acumular o cargo com o exercício de atividade notarial, de acordo com o artigo 

25 da Lei 8.935/1994 (Lei dos Cartórios). 

 

O recorrente afirmou que o acórdão conferiu caráter definitivo a uma situação jurídica temporária e que a licença na 

forma do artigo artigo 91 da Lei 8.112/1990 não tem caráter definitivo, possuindo, no máximo, três anos de validade, 

sem possibilidade de prorrogação. 

 

Acumulação impossível  
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O artigo 236 da Constituição Federal normatizou as mudanças no sistema vigente de serventias extrajudiciais, sendo 

regulamentado pelo artigo 25 da Lei 8.935/94, o qual, “de modo expresso, estabelece a impossibilidade de se acumular 

o exercício da atividade notarial e de registro com qualquer cargo, emprego ou função públicos, ainda que em 

comissão”, frisou o ministro Sérgio Kukina, relator do recurso no STJ.  

 

Além disso, o relator lembrou que a licença não tem força para desligar definitivamente o candidato do seu cargo 

público – o que só é possível pela exoneração, como previsto nos artigos 33 e 34 da Lei 8.112/1990 – e que, mesmo 

no caso de licença sem remuneração, ela impede a administração pública de prover o cargo. 

 

Para o ministro, o fato de o concurso estar sob discussão judicial não autoriza a compreensão de que a exigência legal 

possa ser mitigada, visto que “a eventual anulação do concurso ou a perda da serventia escolhida encerram 

possibilidades que decorrem da pessoal opção feita pelo impetrante, a qual, por certo, não se pode sobrepor ao 

interesse público orientado em prol do correto preenchimento, tanto de serventias quanto de cargos públicos”. 

 

Por unanimidade, o colegiado do STJ reformou o acórdão e denegou o mandado de segurança. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Restrição a consignado quando soma da idade com prazo do contrato supera 80 anos não é 

discriminatória 

 

A Terceira Turma decidiu que não caracteriza discriminação abusiva a prática das instituições financeiras de impor 

restrições ao empréstimo consignado quando a soma da idade do cliente com o prazo do contrato for maior que 80 

anos. 

 

A decisão teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal (MPF) contra a Caixa Econômica 

Federal (CEF), com pedido para que fosse retirado dos manuais normativos do banco o dispositivo que limita a 

contratação ou renovação de empréstimos consignados nas situações em que a soma da idade do tomador com o 

prazo da operação ultrapassar os 80 anos. Para o MPF, a previsão é discriminatória e fere o artigo 96 do Estatuto do 

Idoso. 

 

A CEF alegou que a medida tem o objetivo de proteger a população idosa do superendividamento, dados a facilidade 

de acesso ao empréstimo consignado e o caráter irrevogável da operação. Além disso, o banco ressaltou que 

disponibiliza outras opções de acesso ao crédito para aposentados. 

 

Dignidade  

 

Ao apresentar seu voto, a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, destacou que o bem tutelado no caso é a 

dignidade da pessoa idosa, de forma que quaisquer condutas baseadas em mecanismos de constrangimento, 

exclusivamente pautadas na idade avançada, devem ser repelidas. “Somente o comportamento que se reveste dessa 

intencionalidade ilícita será objeto do grave controle normativo criminal”, ponderou ela. 
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Entretanto, a magistrada apontou que a restrição na contratação de empréstimo, apenas na modalidade consignado, 

não representa discriminação negativa que coloque em desvantagem exagerada a população idosa, a qual pode se 

socorrer de outras formas de acesso ao crédito bancário. 

 

“A adoção de critério etário para distinguir o tratamento da população em geral é válida quando adequadamente 

justificada e fundamentada no ordenamento jurídico, sempre atentando-se para a sua razoabilidade diante dos 

princípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana”, declarou a ministra. 

 

Fatores justificáveis 

 

Ratificando os argumentos do tribunal de origem, a relatora ressaltou que aceitar a restrição na concessão de 

empréstimo consignado não constitui causa de discriminação ou desrespeito à pessoa unicamente por sua condição 

de idosa, “mas o reconhecimento de outros fatores justificáveis e razoáveis da limitação ao crédito perante o mercado 

em geral”. 

 

“Os elementos admitidos como fator de discriminação – idade do contratante e prazo do contrato – guardam 

correspondência lógica abstrata entre o fator colocado na apreciação da questão (discrímen) e a desigualdade 

estabelecida nos diversos tratamentos jurídicos, bem como há harmonia nessa correspondência lógica com os 

interesses constantes do sistema constitucional e assim positivados (segurança e higidez do sistema financeiro e de 

suas instituições individualmente consideradas)”. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Justiça Presente: adesão ao programa supera 80% dos TJs 

 

Violência doméstica: portaria regulamenta intimações via WhatsApp 

 

Fonte: CNJ 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0124511-24.2007.8.19.0001 

Rel. Des. Cláudio Brandão de Oliveira 

j. 21.05.2019 e p. 28.05.2019  
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Recurso Especial. Direito Civil. Ação de cobrança. Expurgos Inflacionários. Plano Collor I e Plano Collor II. Acórdão 

manteve a sentença de primeira instância. Remessa dos autos à Câmara em cumprimento ao art. 1030, II, do Código 

de Processo Civil. Superior Tribunal de Justiça que firmou as teses nos Temas 303 e 304 em sede de regime dos 

recursos repetitivos. No Plano Collor I, apenas é devida a correção de valores no mês de março de 1990, no percentual 

de 84,32, fixado com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), não incidindo nos meses de abril de 1990 e maio 

de 1990. No Plano Collor II, o índice de correção monetária aplicado no mês de março de 1991 é de 20,21%, nas 

hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do referido 

Plano. Acórdão que contraria parcialmente o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Retificação parcial do 

acórdão, a fim de afastar a incidência do percentual relativo à inflação dos meses de abril e maio de 1990, bem como 

o mês de fevereiro de 1991, em alinhamento ao teor dos temas 303 e 304 firmados pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

                           

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: por serem extraídos de fonte original. 
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